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DispÕe sobre inclusão do Item V ao Artigo 115 da Lei 
n2 1.051 de 28 de dezembro de 1.983.-

ANTONIO GCX'<1ES SERAFIM, Prefeito Municipal de Catiguá, 
Estado de São Paulo , usando de suas atribuições legais , SANCIONA E PRCMUL 
GA a seguinte LEI aprovada pela CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ, em sua SES 
SÃO ORDINÁRIA realizada no dia 21 de agosto de 1.987, conforme autÓgraf'Õ 
n2 cm/rn: 

ARTIGO 12 -

pio, o seguinte : 

ARTIGO 22 -

Fica introduzido ao Artigo 115 da Lei n2 1.051, de 
28 de dezembro de 1.983, CÓdigo Tributário do Munic.!_ 

"V - ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS SANITÁRIOS" .

Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE1 DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 24 dias do 

de agosto de 1.987.-

,., 
mes 

cipal 
licada neste departamento na data supra.-
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